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LEI N° 546/2007

SÚMULA:- AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAONA DO
SUL/PR., A VENDER 0 VEÍCULO, INFRA-
DISCRIMINADO, DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO
POLO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte;

LEI

ARTIGO 1° - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a alienar o veiculo

de propriedade desta Municipalidade, que vem atendendo o Conselho
Tutelar, a saber:
TIPO MARCA ANO/FAB.
PAS/AUTOMÓVEL—GAS. FIAT/PRÊMIO CSL 1.6 1.982

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias

do mês de Junho de 2007.
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TOMAS ANTONIO
Prefeito Muni
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